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REQUERTMENTO N" l9l2025
JAPI-RN 06 DE MAIO DE 2025"

O Vereador George Justino Dantas, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Orgânica do Município, requer a tramitação regimental do presente

requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora Prefeita

tVlunic!pal de Japi, para que se faça cumprir.

soLrcrTAçÃo

Solicito a Prefeitura lVunicipal de Japi/RN, através da Secretaria competente

explicações sobre o descarte de dejetos no muro do Japi Clube.

JUSTIFICATIVA

O descarte irregular de dejetos é considerado um crime ambiental, O despejo de

resíduos de forma inadequada causa serios problemas para o meio ambiente e a saúde

pú bl i ca.

Os moradores vizinhos ao Japi clube tem reclamado da fedentina e outros

problemas ocasionado pelo descarte irregular dos dejetos.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, em 06 de Maio de 2025
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